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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 00060/2023 09/05/2023

D I S P Õ E  S O B R E  A
CONTRATAÇÃO  EM  CARÁTER
EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO
(PRAZO  DETERMINADO)  DE
PROFESSORA  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA (PEB-I)  DE  1º  AO 5º
ANO, PARA MINISTRAR AULAS
EM  CLASSES  DAS  UNIDADES
ESCOLARES  MUNICIPAIS
CONFORME  ESPECIFICA,  NOS
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº
0023/2017,  DE  12/06/2017,
COM AMPARO NO ARTIGO 37,
IX  DA  CF./88,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  existência  de  classe  na  unidade
escolar do município em substituição;

Considerando que, que essa classe foi colocada em
substituição acima de 15 (quinze) dias, de conformidade
com a Lei Complementar nº 004/2020 de 17/01/2020;

Considerando  ainda  que,  a  professora  abaixo
especificada  foi  aprovada  e  classificada  no  Processo
Seletivo  nº  01/2021;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Contratar  a  Professora  de  Educação

Básica  (PEB-I)  de  1º  ao  5º  ano,  conforme  especificação
abaixo, para ministrar aulas, a partir de 09/05/2023 até o
término  do  ano  letivo  de  2023,  que  se  encerra  em
15/12/2023,  no regime jurídico C.L.  T  (Consolidação das
Leis do Trabalho), Referência Salarial “34”, Carga horária
semanal de 30 (trinta) horas, mais as vantagens pessoais
que fazem jus.

PROFESSORA CONTRATADA Nº. RG. CLASSIFICAÇÃO PROFESSORA SUBSTITUIDA

Aline Bassani Pereira 56.629.642-1 SSP/SP 37º Lugar Regina Carniato Franco

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  O  presente  contrato  de
trabalho será rescindido automaticamente no término do
ano Letivo de 2023, que se encerra em 15 de dezembro de
2023,  independentemente  de  qualquer  notificação  por
parte  da  contratante.

ARTIGO  2º  -  Fica  a  Responsável  pelo  Setor  de
Departamento  de  Pessoal,  autorizada  a  proceder  às
anotações de estilo, formando o prontuário da contratada.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de dotação orçamentária vigente.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,

retroagindo seus efeitos ao contrário.
Registre–se, Publique–se e Comunique–se.
Nova Granada, 09 de Maio de 2023.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023

PROCESSO Nº 016/2023
TORNAMOS  PÚBLICO,  para  o  conhecimento  dos

interessados  que  a  Prefeita  Tania  Liana  Toledo  Yugar,
HOMOLOGOU  todos  os  procedimentos  do  Pregão
Presencial nº 009/2023.  Cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para fornecimento de Material  de
consumo de limpeza e higienização para uso nos órgãos
vinculados a Prefeitura do Município de Nova Granada, com
entrega parcelada de acordo com as necessidades de cada
setor,  e  o  julgamento  da  proposta  em razão  do  menor
preço  Global  e  ADJUDICOU  a  empresa  GUILHERME
ALVES  DE  SOUZA  DISTRIBUIDORA  DE  PAPELARIA
LTDA, porte “EPP”, CNPJ nº 28.075.966/0001-07, Rua José
Barone Mercadante, nº 654, Centro, CEP - 15.440-000 no
município de Nova Granada/SP, que apresentou proposta
no valor de R$ 355.715,00 (trezentos e cinquenta e cinco
mil, setecentos e quinze reais).Nova Granada, 11 de maio
de 2023.Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal.
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